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PREFEITURA MUNICIPAL 1)E 1'ARAVAPPI3AS 
PROCURADORIA GERAL 1)0 MUNICÍI'IO 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: C;redenciainento « 003/2022 SKNISA. 
Objeto: (.redencianiento de pessoa(s) jurídica(s) de direito 
Privado para contratação de empresa especializada Im prestiçiri 
de serviços coinpknientares de assistejicia módica a iiibulatoria 1, 
para atendiinent s de exames e Procedimentos (sIxcla lizad es 
cardiorrespiratórios O i.uroloticos, coiiloriuc a tabela ( 01 1PM 
5' Fd/2018 (valores atualizados 2021/2022). a 1 seriiil prestados 
aos usuários que deles necessitem, assistidos pela rede iiiu iici pa 

de saúde do Município de l'arauapebas, estado do Pirá. 

Interessado: i\ própria Administração. 

1- DA ANÁLISE JURÍDICA 

1.1 - Do requerimento e justificativa da autoridade competente. 

Cuidam os autos de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Sa udi, pa ri 
análise jurídica acerca da possibilidade de revogação IJO Procedimento de Crejenciamento ri 

003/2022 SEMSA, que tem por objeto o credenciamento de pessoa(s) jurídica(s) de direilc' 
privado para contratação de empresa especializada na prestacáo do servi os conipli'nicnt:i ics 

de assistência médica ambulatorial, para atendimentos do exames e procod m 
especializados cardioirespiratórios e neurológicos, conforme o tabelo (131 P 1 	1/1/ /018 
(valores atualizados 2021/2(122), a 1 serem prestados aos usuários que deles IIOL es:iLo ii. 

assistidos pela rede municipal de saúde do Município de l'arauapebas, estado do Para. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o exame desta Procuradoria Cera 1 junto a 

solicitação da SEMSA restringe-se aos aspectos jurídicos, abstraindo-se de análises quo 
importem em considerações de ordem técnica, financeira ou orçamenta ria, bern cen io rola ti 
à conveniência e oportunidade do ato, próprias e exclusivas da Adnunistração, cujo juízo de, 
mérito compete à Autoridade Administrativa e não ao órgão de assessoramento jai LIci 

Sendo assim, é certo afirmar que a prescrito análise está em basada na nianil e-aaáo 
da Autoridade Competente, o Sr. Paulo de Tarso Ribeiro Vilarinhos - Dec. n 65()/2023, 
Secretário Municipal de Saúde, por meio do memorando n° 1198/ 2023 (lis. 218) que traz suas 
razões para a revogação do processo licitatorio nos seguintes termos: 

Coiisoli'rii;iilo ii ce/r'liraçdti i/o C11i10711, 11' 2023022. iii,! o IrI;:,': .o á 

Assisíaçiio Di' Siitííli', 13/iiiri', Lazer e (o/tino 	\/ 1À 	iii  

Ce II flui' /'a eu IiÍi li/i 15- HG /': 

Coiioleiani/o o i'iioilii dc lroiisji'oo do çeslio 1uii  

00 (trinta) dias. tijii/ii inic itido com o aiiiiiIiir:i li nisl,oiiiiilíi 1 o:lri/u 	'e 

03/07/2023; 

Co;isiu/eraiido u/iu' o partir ile 03/03/2023 a ie/õiiili 	(1 1 ) s;ciif e-.1111:;11 1/' 

fie-nia jlcna a gestão i/O JIC;P, teiii/o sido sicliiiu10 illla:'el- lii i:is/iiu;iieulo 

L'011lVilíii(ll eiii ii l!iL'Sliiif a 	 Je / )iOfii000iiuiiS 1/is eS/5i lI//o/li/es i/C 

neurologia e earu/ioliiçia, cmii )cuili:liç/i ife procei/olic'li/u1. /C : 1iiC/o 1 

i1111er3ôiicm aiiieri rijli'izle não reai/.:uli/ils js'lo l000icípo: 

foi realoaula (1 lt'ZiSili) técnica ui() /11(ci'SS& ile iii'i/iiiiiinhii'iiI,' II 

8Liv15,'l, rido objeto é: Colit ratação iii' r'i;lpre1.il c1.pecia/i:alL: iii /ie:íaOO dc 

serviços eoniplenlentart's 1/e assistôlla mouca amnt'iilalorial. parti 1/1)il!i/1iL'iitiO Je 
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L'x(11)1e5 e procetiniteitios L'specitllc:(uios ((iï fuo'resorti(oruo, e 

co)ijoniie a 1 aboio C13HPM - Ed. 201 8 (ou/ores ii/iuih:u/es 2021 2022), ti st'rtui 

prestados aos tisitarios qii' de/es ,icessileiu, (iss(sIi(lt's pt'/ti rede Mttuit'i1'aI Jo 

saúde do Mii)! icí;tut de l'ii rui iajtebas, Es (otto do Pará; tio modo que o itesino o/lo 
caracteriza, neste inoijiento. COlho Ilecessá ri O) vara iileiiiliiiieiito da 
demanda da rede pública inunicipa 1 ih' saúde. A _i»jjç1,o através 

deste solicitar a revogação do referido processo. 

Pois bem, acerca do que requer a autoridade competente, destaca-se que o artigo 
49 da Lei de Licitações e Contratos dispõe que: 

Art. 49. A autoridade caiu peten te potra a aprovação do proceimmo'nLo 
somente poderá revogar a licita coo por razões d interesse públic 
decorrente defa to superveniente devidaiiu'ute conipi'ovtido, pertinente 
e suficiente para justificar tal co,uluIaílt't'tiiIo oiwio-io jior i/o çaiuloiio, 
de ofício ou por prorocuç'oo de terceiros, i;it'tlwu/e /0/0(1'; ('.(ri!i) o 

i lei a (ai hlo', i te fi l /li ia iiieii h ii lo. 

Segundo Marçal Justen Filho', i revogação é fundamentada em ju íio Ç[11(1 a pu ia a 
conveniência do ato relativamente ao interesse sob tutela do Estado. Em exercício de 
competência discricionária, a Administração desfaz um ato anterior por entender que 

interesse coletivo poderia ser melhor satisfeito por outra via. 

O juízo de conveniência e oportunidade que decidi' pela revogac ao da licitação, é, 
pela sua própria natureza, um ato discricionário privativo da autoridade administrativa que 

deve resguardar o interesse público. A revogação pode ser praticada a qualqLier tempo pelo 
autoridade competente. 

Igualmente, o entendimento do TCU: 

1. 	() juízo do' CO)lt't'iIlo'ilCiO e oioriiiiiimiiidi' O? O'Spei/t) itt; rem .,'açJo ti 

licitação é, Jk'ii; Si/O propria ;ioliire:ii tifo tliscricioi;orio, Orit h(tlitt? do 
autoridade atiministratua 1/la' doce resgiuiriitir o inieicsst' plultIuo .Act)n/ao 
171/2007, Plenário, rei. Mio Li/ti co bit Agiímr, 

Ainda sobre a revogação, ressalta-se a orientação da Súmula 473 do Supremo 

Tribunal Federal, ipsis literis: 

"A Atinimistração pode a;iiílar seus proprits aios, jiuu;io outulos tio Ziolt /10' 05 

torne; ] ilegais, por/mie tio/os 1/tio se orça/tini tiiroi (os, ou reiogtJ-Jo. por IflOtiVOilC 

conveniência ou oportunidade, respeitados tis tiire;bo thlt/mIl ri/os o o'ssilt/i, 
lodos os 0(50.5, ti (lpreL'iaÇ(l( ))1(t lwial 

In casu, versa-se sobre hipótese de ocorrência de fatos supervenientes defendidos 

na justificativa apresentada pela SEMSA, no qual a autoridade competente afirma que o objeto 
em tela não é mais necessário em razão da contratação da organização social Associação De 

Saúde, Esporte, Lazer e Cultura - ASELC pra gestão do Hospital Geral de Parauapebas- 1 ICE, 
a qual será a responsável pelos exames objeto deste procedimento de credenciamento. 

Assim, considerando as justificativas apresentadas, conclui-se que não se mostra 

do interesse da Administração o prosseguimento deste procedi monto, em u ízo de 
conveniência e oportunidade, uma vez que houve o falo superveniente apontado pela 
Secretaria Municipal  de Saúde. 

A Lei 11'8.666/93, art. 49, § 3'', prevê ainda que no caso de deslazimento da licitação 
fica assegurado o contraditório e a ampla defesa, garantia essa que é daLI.;somente ao 

'/li (oment2rios O lei de I.icitaçôes e (ontratos ,\dminist,'ativos. 7" cd. São Paulo: RI 1-016. 
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vencedor, o único com interesse na Permanência desse ato, pois alravós dele pode chegar a 
executar o contrato. Contudo, no presente caso, ainda não houve sessdo de abertura e 
consequen tei'nen te ainda não houve vencedor. 

No caso em debate, o processo licitatório obedeceu a todos os requisitos formais 
exigidos na lei no tocante a modalidade e procedimento, não sendo hipótese de vício de 
kgalidad&.., mas conforme justificado ido pcla Secretaria Municipal de Saúde, por 1\IstlRm 
"razões de interesse público decorrentes de fato sup. 'jyeniente que consti luiu óbice manifesto 
e incontornável", dando espaço à revogação. 

Diante da situação em tela, a comprovação dos requisitos para se proceder à 
revogação da licitação afasta a possibilidade de a Administração indenizar os licitantes. Nesse 
sentido, destaca-se a decisão do i'ribunal Regional Federal da 5 Região: 

	

J\J_f7/\JJ ' ) 1 c ),'"lIl 1. R..'i( )\:\i.. 1 1(.'J LAÇA().  C( ).\C( 	1'I 
ERvIÇ( ) 	BANCÁRIO. R1:vOCACA() ],()]\, R.1/O1-. 1)1, i.\' / I/O 	/ 

PL1131.ICO, 1)LC RREN'IE M. IA/O SUPI.RV1.N1l:N/l. DLVII )AàII..\Ii. 
COAi/'R( ) VAI )( ). P(.)SSlI-i1I.1l)AI )L .!R1. 49 1 )A III 	.0o/93. C )N1 ) 1.? IA 
LÍCIJA /)A AI )MINIS17AÇÃO, EM RAZÃo 1)0 1 \' / R( 'fcio l)()  11 11/() 1)1 
CONVENIÊNCIA E OPORTUNII)AL)E. INI )INl/AÇÃO INI )I:v/I . 
EXPECTATIVA 1)0 I.ICJ1ANJ E VENCEDOR EM CI:/IIIRAR ( ) CONI1A/ O). 
AUSÊNCIA P11 l)JREI1O Sun/li/Vo À CONH.4 1ACÃO. VA.\U7JNCÃ() 
DA VERI3,'\ t-iO\TORARJA 

5. A ,evo'ação, sitiunulo-se ,,o íiml,i!o tios poderes adinnnli't,l ieos,o 
conduta lícita da Ad;nniistração que JiãO cisse/ti qualquer wíleinação tios 
licitan1ei, 1W;,, puirlicularnu'nje ao vencedor, que te111expceiaLi3'ti na 
celebração do contrato, ;nas não é titular de direito subjetivo". 

Segundo entendimento do Superior 1ribu na 1 de Justiça, uitesda adjudicação di) 
objeto e da homologação do certame, o particular não temnenhum direi toaseLprotegido em 
face de possível desfazimento do processo de contrataçp, o que afasta a necessidade de lhe 
ser assegurado o exercício do contraditório e da ampla defesa: 

Enic,ila: AI)MINISI'RAiIV() - 1 JCl/ACAO 	MI 1).4I.!/)Al)/ 	1>/O CAI) 
ELElR(!\'ICO - REVOCAÇÃO) - C( )\' 1 RAI)I/ORlO. 1. I.icilii> /Oii/a JIa 
rcooaç'a/> Jr ,'i:õcs de i,iiryS' pdl'Iico. 2. Ai'a11iç i8>, j>cli' JiiIicuii'io. Jo,  iii»lio> 

iII, co,1',,h'nchl o ojn>rfiiiiuliulc lo a>I,,ii,nsfra>lor, I>',iti> lo uni /l>>>'>IiIllt'IlIo 
L'sSL')lciíl/nlcIitL' i'iuicnlad>> .3. Ia/tu de c01)etIti/'hl>UIc 	/11>' 	>' i'iSIifIl/I>I'ii /)o/il h> 

purttcipuçui 	lo >Iiiíis i'n!prcus, cviii olor/is 1'?)) ou/ei' /'iii 0/ >i-vvniiil 	o 1/nu!' 

i)1ii.Vii1I1) oIiil'i'Iecii1ii. 4.AREVOGAÇÃO 114 _IJCLiIÇ2,....QLL'INI )  
ANIME DENTE DA I10MOI OC %( %0 E 	10] 111) 1 Cí 1 ( () 	1 

PERI1  1-li 1MI NU iH1l\1 i\ II _1 \__lO 1 \'1j CONTRA-0110R10.5).  
SÓ 1-1,4 CONTRADITÓRIO ..-11V1LCLI)LNDO A RLt'0GACÀ0Qtl.NflO 
HÁ DIREITO ADQUIRIDO DAS EMPRESAS C0N('0RRL.ViI', (.) QtLL 

SÓ OCORRE APÓS A IIOMOI.OGAÇÃ() E Ai)JU1)iC1(.-J() l)() SÍR V1C() 

LICI'I'AI)O.b. O AIL'R() 1'lI'UIAR 1)1. UMA LXI'LCi-iI!VA i)I 1)11.0:110 
NÃO GOZA DA GARANTIA D0 CONTRADJ'iÚIOO.7. RL'cl!;'st eíJii>iii' mio 

provo/o (877 - RECURSO) ORI )INÃR1() LAi A l.'V\1 / ) A 1)0 1)1:  

RAiS 23402 PR 2006/0271080-4 (81/)-! )utu //O /1I>11i í( ,: 02/04/2008. 

Portanto, antes da adjudicação e homologação do certa me, o parti(-11 1,1 r declaiado 
vencedor, fase sequer alcançada no caso em tela, não tem qualquer direito a ser jrvt>'gido, o 

que afasta a necessidade de ser«Issegu rado o exerc!ci/) do con 	o traditori e da a mpla defesa. 
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Frise-se mais uma vez que a revogação é ato discricionário da Administração 
Pública, praticado de acordo com a sua liberdade e conveniência, exigindo-se, para tanto, 
apenas que o ato seja motivado e justificado, o que no caso concreto, ocorreu através do 
memorando n° 1198/2023 SEMSA às fls. 218 dos autos. 

2. DA CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, consignamos que no caso em análise, a oportunidade e 
conveniência da revogação do processo Credenciamento n° 0103/2023 SEMSA, foram 
demonstradas nos autos decorrentes de fato superveniente, por meio do memorando n° 
1198/2023 SEMSA, assinado pela Autoridade Competente, o Sr. Paulo de Tarso Ribeiro 
Vilarinhos - Dec. n° 650/2023, Secretário Municipal de Saúde, atendendo aos legítimos 
princípios e ditames da Lei n° 8.666/ 93, em especial, o da supremacia do interesse público. 

É o parecer que submetemos à consideração de Vossa Excelência, S.M.J. 

Parauapebas/PA, de 07 de agosto de 2023. 

ANE FRANCIEcE â ãS ATTIZar 	CÂNDIDA DA SILVA LOPES NETA 

Assessora Ju\d1e Procurador 	 Procuradora Gera 1-Adjunta do Município 

Dec. 490/2017 
	

Dec. 142/2023 
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